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PARECER ruRÍDICO N' 22023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N': 3185/2022
REQUERENTE: Agente de ContÍatações
Ánne eDIff NISTRATIVA: Licitações e Contratos Aclministrativos
ÓncÃo TNTEnESSADo: secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambie.te e outlos.
ASSUNTO: Conhole prévio de processo de contlataÇão.
OBJETO DA CONTRATAÇÃOI Aquisiçâo de implementos agrícolas e máquinas pesadas.
Convênio Federal.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE CONTRATAÇAO. MODAL]DADE
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÀO DO
OBJETO E JUSTIFICATryAS SUFICIENTES,
POSSIBILIDADE DO PROSSEGU]MENTO DO
PROCESSO, PARECEIT
CONDICIONADO.

FA\/ORÁVEL

1. RELATÓRIO.
o Departamento de contrataÇões Públicas encaminha para análise da procuradoria-

Geral o presente processo de contÍatação, conÍorme condições e especiÍicaÇões contidas no
processo.

Constam no processo administrativo físico:
I) Portarias n" 8.0»/ 2021 eno 8.261/2022;
II) Solicitação da contÍatação;
III) Termo de referência;
IV) Orçamento definitivo;
V) Convênios, descrição dos itens e pesquisa de preços.
VI) Despacho de encamirúamento do Prefeito Municipaf
VII) Parecer Contábi!
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a V.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.
Impotante asseverat inicialmente, que compete à Procuracloria-Geraf nos termos do

ari. 53 da Lei no 14.133, de 202L, reaTtzar o co.trole prévio de legalidade tlo processo cle
contratação, pela anáüse da presença e c1a legalidade do conteúdo dos documeltos essenciais
para a realüação da contÍatação pública, responsabilüando-se apenas o ordenador da despesa
e os responsáveis pela contratação quanto à veraciclacle clas inÍormaÇões contidas no processo,
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislaqão apontada no co
cleste parecer, pdncipalmente no tocante a pÍazos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regÍa, não compete à Procuradoria-Geral tecer
considerações acerca do mérito da presente contÍatação, tendo em vista a incidência do
princípio da discricionariedacÍe motivada da Aclministração Púbüca ao traçar os parâmetros
dos objetos e das contratações er-rtendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 00
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Procuradoria-Geral

flagÍante incompatibilidacle, desarrazoabüclacle ou equívoco na descrição do objeto,
especialmente quando em conÍronto com os princípios que regem a Administração pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos pertine.tes a cacla etapa/fase tlo processo de
contratação, conÍorme documentação acostada aos autos, bem como aos clemais eiementos
entendidos como indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contÍataçóes

públicas, é permitido que a Atlministração pública opte por qual legislação irá adotar a ca«la
processo de contÍatação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela di'âmica e pela realidade administrativa locaf que, no
presente processo/ optou-se pela acloção da legislação tradicional sobre as contrataçÕes
públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n, 10.s2o cle 2002, na Lei
Complementar n" 123, de 2006, bem como, de Íorma subsidiária, na Lei no g .666, de L993, pa,a
a fase extema da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa
1'utíc{ica vencedora do certame.

Co.tudo, no que tange à Íase ir.rtema do processo de contÍatação, por inexistência de
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela
inexistência de regulamer-rtação local de diversos institutos reÍerentes às licitações e contÍatos
administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei nu
1'4-133 / 2021,, para fundamentar os atos praticados pelos agentes púbücos municipais, não se
tÍatando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Teruro de Referência.
ConÍorme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6', inciso XXI[), termo de referência

é o documento necessário para a contratação c1e bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

"a) defniçdo do objeto, inclnítlu sua uahreza, os quantitatioos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sut pronogaçõo;

b) fundnmenttçdo rh contrúnção, que consiste na referàncio nos eshdos téaicos
prelintinares correspondrntes ou, Enndo ndo for possíuel dioulgâr esses estud.os, tto eÍtrfito d.qs
pnrtes que não contiaereu infonmções sigilosas;

c) descrição da sohtçdo cotno urn todo, considerado todo o ciclo de aida rlo objeto;
d) req isitos dfl cmtrntaçfro)
e) modelo de execução do objeto, Ete con.siste nn tleftniçõo rle cnno o contrúo deuerri prorluzir

os resultados pretendidos dtsdc o seu inído nté o seu etcerrunento;

_ ,. fl nodelo de gestõo do contrato, que desueae como n crecuçdo do objeto será rcoupmlada e
fsctlizadn pelo orgão ou enüdade;

g) uitérios de nedição e dx pnganento;
h) fornn e critérios de seleçdo do forneccdor;
i) e-stinatioas do unlor dn rcntrattçdn, ncotttpnnhndrLs d.os preçts uniÍmios referenciais, dns

menorins de cálculo e dos docu entos que lhe dão suporte, corn os pnrômetros nilizmlos para a
obtençõo dos fl'eços e pffa os respectioos crílculos, que deuem mnsiar de doc mento xptrado e
classificado;

i ) ndcqutçio ofiS ttrc u t rirh;"
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais ereme.tos .tl

termo de reÍerência serâo abordados na sequência. Vejamos.
tr)
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2.3.1. Definisão e quantidade do objeto,
o termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total cla contrataçào.
Considerando a ausência de daclos desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é oportuno registraÍ que a responsabüdade peia descrição técnica dos itens
que compõem o obieto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

2,3.2, Condições de execução do obieto da contratação.
Considerando o objeto da presente contÍatação, úslumbra-se que que termo de

reÍerência prevê o prazo e as condições de fomecimento, havendo regras claras para os
licitantes.

2.3.3. Da vigência do contrato administrativo,
o prazo de vigência do contrato, previsto no termo de referência, está de acor<lo com as

disposições legais que regem o tema.

2.3.4. Dos recurcos orçamentários.
O termo de reÍerência não previu os recuÍsos orçamentários para fazer Írente à despesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de pareceÍ contábil
que supre a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do obieto da contratação e do pagamenÍo.
o termo de referência previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento

provisório e definitivo do objeto, por meio do Íiscal da contratação e por comissào,
respectivamente, vislumbrando-se a adequação e a razoabilidade das disposições do termo
coll1 o objeto da contratação, permitindo-se o controle e a fiscalização posterior da execuçào
contratuaf em respeito ao princípio da segregação de funções e da moralidade administrativa.

2.3.6. Da fiscalizacão da contratação,
Em regra, faz-se necessário que o fucal da contÍatação seja,m servidor público de

provimento eÍetivo, a fim de permitir a contir-ruidade do serviço público e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscalização das contÍatações públicas.

Com efeito, o(a) servidor(a) inclicacla no teÍmo de reÍerência é de provimento efetivo, e
sua indicação como fiscal e de responsabilidacle dos subscritores do documento.

2.3.7. Da iustificativa para a contratação.
Apesar de singela, a justificativa constante no termo de referência é suficiente para

demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, especialmente pela
existência de diversos convênios encartados no processo.

Destarte, como mecalismo de planejamento e organização do processo de
limitando-se a exami,ar a presença dos elernentos essenciais do documento, verifica-se que
Termo de Referência atende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, pois fornece
claros para que os fuiteressados possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas
mírrimas para a execução contÍatual.

LÔ

co

o.

ÁJ, P€dlo Viriâto Pàti8ot de Soúa, ro& - Cen tro - 85760-000 - fot , 4-3SSz 13». - mnal 2tt
Dtu.uatodà6kad"êúa.ôLn ó,- Dr. ÁlEm stibá rú.iÕr





Procu radoria{eral

2.4. Da pesquisa de precos,

Consta nos autos a docume.tação relativa à pesquisa de preços red.-zada, porém, não
foram encontradas as iustiÍicativas da estimativa do preço do objeto da contratação, com a
metodoiogia aclotada para cada item.

Todavi4 co.miderando a existência de convênios e a dinâmica de sua aprovação pelos
órgãos Íederais, vislumbra-se suÍiciente a inÍormação constaÍrte no orçamento DeÍinitivo,
subscrito pelo secretário Municipal de contratações públicas, no sentido de que a
oIçamentação Íora aprovada pelo órgão Federal concedente, sob sua exclusiva
responsabilidade.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitacão.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os funclamentos estão assentados em dois

Íatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um
bem/serviço comum, nos termos da Lei no 10.s2o de 2002; e (ii) a necessidacle de se contratar
aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parânetros osetivanente
Íixados no processo tle [citaçao.

Nesse rumo, o Pregão é moclalidacle de ticitação instituída pela Lei n. 10.520, de 2002,
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e proced.imentos próprios
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contrataclos da Aclministração em
hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n,
8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu aÍt. 1", parâgraÍo único, esclarece o que se
deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consfuleram-se ltens e seniços cot uns, pnrfl os ftns e efeitos deste nrtigo, tqueles ctjos
padrões de desempenho e qunlidnde possan sü objetiottrttuúe defnidos pelo edítal, por neio rle
especifctções usuais no mercado" .

A doutrirn tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citem-se as considerações do insigne ProÍessor José dos santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Eclitora Atlas, p. 304), para quem a amplitude
do termo "bens e serviços comu,s" permite a adoção do pregão para praticamente todos os
beru e serviços:

"Parn especif.cnr quais os bets e seruiçu comuns, e djonte da preoisão tegal rle úo
regulnmentnr, foi expedido o Decreto n" 3.SSS, de 8.8.2000. No atexo, onde hri a enwnernçdo, pode
coflstator se que pritica te te todos os bens e sertiços fornru considsados mnrufis; poucos, ,ta
oerdtde, cstrrão fora da relnçio, o t1ue significn Ete o ynegõo será adotado em grande escala,, .

Logo, em virtucle do objeto pretendido pela Administração, conÍorme clescrito no Termo
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de
identificar amplamente as especiÍicações usuais deste oseto, infere-se a regularidade da
adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Fonnato da Licitaçào.
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista

que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. ,

2.5.3. Do critério de julgamento.
o critérío cle julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequaclo com

descrição do objeto no termo de reÍerência.
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2.5.4. _Doq1çqutqitos..dS hú:IrÍeç!q.
L)s requisitos tle habilitaqào estlio previstos nos subitens 1I.l I a 11.13 r-1a niluta rlg

ctlital.

2.5.5. DSq4ef4i1s 1óp4oq do edital e seus anexos.
No lrili:;, vtriÍit:a :ic tlue Iolirnt preerrchitlos os requisitos csserntiris espalharlos pela Lci

n'8.666, cle 1993, cspecialtrcnle o clisposto rxr seu art.40.

2.6. Qe,muut.l !aj!4 s1qq ds_çs!tr4!o.
Vislumbro trclequatla a rtlirlutit (lo colltrato anexar{tr ao e.lital, visb que prevc as

cltiusulas cssent:iais tlisl'rostas no art. 55, cla Lei 8.666, de 1993, L:onforrni-- rn6delo colfecciopaclo
pela PGI\,T.

2,7. Recomendaçõq§
urgc esr:1arecer, por lim, porqur: notória a rclcvância, tluc a veracidatle {c to1las i1s

itrÍoflnaçÕes t-' tlocrLmcntaç'ào aptesenttrtlas sào cle inteira responsabilirlatlc tlos agsntes
pÍrblicos e privados envolvitlos.

Ncstc ponto, aotlvtittt r:ltatn.tr atellçào ptua a possibilidtrrlt, de aplic.içlio tlc saitçires r1e

natureza polítir:a, atlministrativa, tivil e pcnal em caso de malversação da verba pública e/ou
em razão de descun.rprimento das obrigações legais, contratuais e editalÍcias, possibilitanrLr
tr tlnfigurtrqào de ato dc intprobiclatle ar-lnrinistrativa, rros termos tia Lei d'8.429, tle t992, bcm
cotro em clesrespcito r'i Lei tle llesponsabilirltrcle liiscal.

3. CONCLUSÁO:
Diattte t1o cxP()sto, tr 1'ror Lrrirtlori.r-Gcla I se , anifest.i favoravelmente au

prossegllilno]llo r-lcste proccsso rle contrataqào, desde que seja excluída a exigência de
qualificação econômico-financeira prevista no subitem 11,13 da minuta do edital.

Mu.icípio dc Capa.crntr, Estaclo clo Para,á - Cidade da Rodovia Ecológica - Eskada
do aos 20 dias do mês de jar-reiro cle 2023.
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